
 

 

      

Edital n. 009/ 2023 – PPGT 
Bolsas de Mestrado e Doutorado para 2024 

 
O Programa de Pós-Graduação em Teologia – PPGT/PUCPR – abre processo de seleção 
para bolsas e bolsas/taxas da CAPES. 
 
 

a) bolsas CAPES Modalidade I, no valor de R$ 3.100,00 (doutorado) ou 2.100,00 (mestrado) 

para manutenção do(a) candidato(a), e R$ 1.400,00 (doutorado) ou R$ 1.100,00 

(mestrado) para custear as taxas de estudo, cujo valor o(a) candidato(a) se compromete 

em repassar para a PUCPR, em troca de isenção das mensalidades. 

b) Bolsas CAPES Modalidade II, no valor de R$ 1.400,00 (doutorado) ou R$ 1.100,00 

(mestrado) para custear as taxas de estudo, cujo valor o(a) candidato(a) se compromete 

em repassar para a PUCPR, em troca de isenção das mensalidades. 

 
O número de bolsas Modalidade I ou II disponibilizado ao PPGT será divulgado pela CAPES 
em fevereiro de 2024. A implementação dar-se-á na primeira quinzena de março.  Uma 
bolsa de doutorado e uma de mestrado estão desde já reservadas para pessoas que se 
enquadram nas condições do Anexo C (candidatos(as) autodeclarados pretos, pardos ou 
indígenas), a não ser que não haja demanda qualificada. 
 
A bolsa, uma vez concedida, deverá ser renovada anualmente, mediante comprovação 
de desempenho acadêmico, a saber: 1) apresentar ao menos um (1) artigo publicado em 
Periódicos Científicos com Qualis CAPES superior pela avaliação da Área de Ciências da 
Religião e Teologia (A1-B2), podendo ser escrito em conjunto com o(a) orientador(a); 2) 
Apresentação de Comunicação em ao menos um (1) Congresso, Simpósio ou demais 
eventos de natureza acadêmica promovidos por associações e/ou Programas de Pós-
Graduação da Área de Ciências da Religião e Teologia por ano; 3) Participação 
comprovada em atividades promovidas pelo Grupo de Pesquisa do(a) docente 
orientador(a). 
    
O(a) discente se compromete a concluir a defesa de sua dissertação ou tese no prazo 
regular de 24 meses (mestrado) ou 48 meses (doutorado), não sendo possível fazer 
pedido de prorrogação, sob risco de desligamento do programa, com exceção de motivos 
de força maior, como pandemia, doença, luto ou evento de semelhante gravidade 
devidamente comprovado.  
 
As bolsas CAPES permitem acúmulo com atividade remunerada ou outros rendimentos, 
com exceção do “acúmulo de bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado com 
outras bolsas, nacionais ou internacionais, de mesmo nível, financiadas com recursos 
públicos federais” (Portaria nº 187 de 28 de setembro de 2023, que altera a Portaria nº 
133, de 10 de julho de 2023, Art. 2º, inciso I).  
 
Para as duas modalidades os critérios de seleção incidem sobre o desempenho 
acadêmico com um elemento social, conforme tabela abaixo. 
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CRITÉRIOS GERAIS PARA CONCORRER A BOLSA CAPES MODALIDADE I/II 
 
Acatar plenamente os critérios da CAPES e do PPGT/PUCPR:  

• Ter sido aprovado(a) no Processo Seletivo no Mestrado ou Doutorado Stricto 
sensu do PPPGT da PUCPR; 

• Ser brasileiro(a), ou estrangeiro(a) com visto permanente no Brasil;  

• Ter currículo atualizado na Plataforma Lattes; 

• Não ter pendências de qualquer natureza com as agências de fomento à pesquisa; 

• Não ser beneficiário de outra bolsa em nível federal, estadual ou municipal; 

• Apresentar plano de estudo (modelo abaixo) de modo a concluir o mestrado em 
24 ou doutorado em 48 meses, respectivamente.  

• Não ter vínculo empregatício com a Instituição (Grupo Marista); 

• Não se encontrar aposentado ou em situação equiparada;  

• Para Doutorado: ter defendido o Mestrado antes do ingresso; 

• Para Mestrado: ter comprovante de suficiência em inglês no momento da 
matrícula. 

 
 
OS(AS) CANDIDATOS(AS) SERÃO CLASSIFICADOS(AS) A PARTIR DOS SEGUINTES 
INDICADORES: 
 

Critérios Valor 

Nota na prova do processo seletivo Até 1 

Projeto de Pesquisa Até 1 

Graduação em Teologia 0 ou 1 

Especialização em área afim com o Projeto de Pesquisa  0,5 

PIBIC  0,5 

Produção científica na área e nos últimos 5 anos, com relevância para a área 
de Teologia:  
- Livro: Qualis Livros Capes (L1-L4) – 1 a 4 pontos 
- Capítulo: Qualis Livros (L1-L4) – 0,5 a 2 pontos 
- Artigo/Qualis A1- 2,5 pontos 
- Artigo/Qualis A2 – 2 pontos 
- Artigo/Qualis B1– 1,5 ponto 
- Artigo/Qualis B2 – 1,0 ponto 
- Artigo/Qualis B3- B5 – 0,5 ponto 
- Apresentação com publicação de resumo ou resumo expandido em eventos 
da área – 0,25 cada 
- Publicação de textos completos em anais de eventos área (anais de 
congressos/simpósios, etc.) – 0,25 cada. 

Até 4 
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- Produção técnica: participação em comissões organizadoras de eventos, 
equipe editorial de Periódicos científicos – 0,25 cada. 
- Livros e Capítulos de Livros sem qualis – 0,25 cada. 

Critério social: (Referência: PROUNI) 
- Candidatos com renda familiar per capita de até 1,5 salários mínimos. (2 
pontos). 
- Candidatos com renda familiar per capita de até 3 salários mínimos. (1,5 
pontos). 
- Candidatos com renda familiar per capita de até 5 salários mínimos. (1 
ponto). 

até 2 

Total  Até 10 

 
COMO FAZER A INSCRIÇÃO:  
Os(as) estudantes interessados(as) devem preencher e enviar os documentos abaixo 
relacionados, até as 17h do dia 05 de fevereiro de 2024, ao e-mail 
secretaria.ppgt@pucpr.br 
 

• Ficha de SOLICITAÇÃO DE BOLSA/TAXA PPGT 2024 (Anexo A);    

• Plano de Estudos (Anexo B) com anuência do(a) orientador(a), para alunos(as) já 
regularmente matriculados(as) no PPGT; 

• Documentos comprobatórios digitalizados:  

1. Curriculum lattes atualizado; 
2. Diploma(s) de Graduação em Teologia, reconhecida pelo MEC, quando houver; 
3. Certificado(s) de Especialização, quando houver;  
4. Ata de Defesa do Mestrado ou Edital de convocação com previsão de defesa 

até 28 de fevereiro de 2024, quando for o caso, tendo que entregar a ata de 
defesa até 01 de março de 2024; 

5. Comprovação de PIBIC (certificado ou declaração do/a orientador/a), quando 
houver;  

6. Comprovantes de produção acadêmica: PDF de livros (pelos página de rosto, 
ficha catalográfica, sumário, prefácio/posfácio se houver, índice se houver, 
primeiras e últimas duas páginas do texto); capítulos de livros (pelos página de 
rosto, ficha catalográfica, sumário, prefácio/posfácio se houver, índice se 
houver, primeira e última página do capítulo) e artigos científicos com as 
respectivas qualificações (print da página do Webqualis). 

7. Comprovantes de apresentação e de publicação de trabalhos em eventos da 
área ou afins; 

8. Declaração de Imposto de Renda e demais comprovantes que permitam à 
Comissão de Bolsas aferir a RENDA PER CAPITA do(a) candidato(a). 
Documentos a serem enviados para a aferição da RENDA PER CAPITA do 
candidato (a):  

 

• Documentos de identificação de todos os integrantes do grupo familiar 

(RG e CPF e para crianças e adolescentes, certidão de nascimento); 

• comprovantes de renda ou desemprego para todos do grupo familiar 

maiores de idade; 

mailto:secretaria.ppgt@pucpr.br
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• se assalariado, apresentar os três últimos holerites de pagamento;  

• se for autônomo apresentar IRPF todas as vias, inclusive recibo de 

entrega na Receita Federal;  

• caso desempregado, apresentar página da foto, verso, página do último 

registro e a página seguinte em branco da carteira de trabalho. 

• Autodeclaração étnico-racial (conforme modelo em anexo). 

• Declaração oficial de pertencimento a comunidade indígena brasileira 

(conforme descrição do item) – documento exclusivo para candidatos(as) 

indígenas. 

 

Observação: 
A ficha de Solicitação da Bolsa e Plano de Estudos (quando for o caso), digitalizados com 
assinatura, devem ser enviados à Secretaria do PPGT, por e-mail, junto com toda 
documentação.  
 
BANCA HETEROIDENTIFICAÇÃO: será realizada exclusivamente de forma presencial no 
dia 08 de fevereiro de 2024 (para inscritos(as) para as vagas de ação afirmativa – 
autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas), no turno da manhã, com caráter 
eliminatório. 
 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: até o dia 15 de fevereiro de 2024.  
 
IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA: 
A implementação da bolsa ocorrerá a partir da definição da CAPES. Para a implementação 
da Bolsa o/a pós-graduando/a deverá fornecer um número de uma conta corrente, em 
seu nome.  
 
Comissão de Bolsas do PPGT: Prof. Dr. Marcio Luiz Fernandes (presidente), Prof. Dr. Luiz 
Alexandre Solano Rossi, Prof. Dr. Mário Antonio Sanches, Prof.ª Dr.ª Mary Rute Gomes 
Esperandio, mestrando Bruno Henrique Campos e doutoranda Eva Gislane Barbosa 
(representantes discentes). 
 
 

 
_____________________________________________ 

Professor Dr. Rudolf von Sinner 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Teologia 

Stricto Sensu 
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ANEXO A 
SOLICITAÇÃO DE BOLSA CAPES PPGT 2024 

 
Atendendo ao presente Edital Bolsas CAPES Modalidade I/II para 2024 apresento abaixo os dados 
pessoais solicitados:  
Nome completo: __________________________________________ 
RG: _____________________ CPF: _________________________________ 
Data de Nascimento: ___________ estado Civil: ________________________ 
Ingresso (previsto/efetivo) no Programa em: ________ 
Inscrevo-me para a seguinte modalidade de bolsa: (indicar uma das duas ou todas; candidatos(as) 
não considerados(as) para Modalidade I poderão ser considerando(as) para Modalidade II, caso 
indicado o interesse aqui): 
(    ) MODALIDADE I (taxas e manutenção) – até 48 meses 
(    ) MODALIDADE II (taxas) 
Compromisso do(a) candidato(a): 

(   ) Estou ciente dos critérios definidos neste Edital e me comprometo a cumprir os 
critérios relacionados ao tipo de bolsas a que estou concorrendo.  
(    ) Estou ciente de que os elementos indicados em meu Currículum Lattes devem ser 
verdadeiros e que a não comprovação dos mesmos pode acarretar em minha exclusão 
do processo.  

(  ) Anexo o meu plano de estudo e pesquisa com a anuência expressa do meu 
orientador/a (Anexo B).  
(    ) Anexo documentação de minha situação socioeconômica que permita a Comissão 
de Bolsas aferir a minha renda per capita. Esta documentação será de uso exclusivo da 
Comissão de Bolsas e será mantida sob sigilo. 

 
A apresentação de informações inverídicas e/ou a não observância dos requisitos 
assinalados acima poderá implicar no cancelamento da candidatura, ou posteriormente 
de bolsa. Nesse caso o(a) mestrando(a) ou doutorando(a) poderá ser exigido de restituir 
integral e imediatamente os recursos recebidos. 
 
 

____________, _____ de ______________ de 20__. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO B 
PLANO DE ESTUDO – PPGT 

 
 
 
 
Aluno/a do PPGT: ________________________________________________ 

Data de entrada no PPGT: _________________________________________ 

Projeto de Pesquisa: ______________________________________________ 

Linha de Pesquisa: _______________________________________________ 

Orientador/a _____________________________________________________ 

 
A - Plano dos créditos já cursados, em curso e os que ainda irá cursar: detalhar   
disciplinas, semestre/ano.  
 
B – Descrição do andamento do Projeto de Pesquisa com um cronograma de suas 
respectivas etapas.  
 
C – Previsão de data para Qualificação e Defesa (mês e ano).  
 
 
 
________,______________ de 20__. 
 
 
Assinatura: __________________________________ 
 
 
Ciente do(a) orientador(a): ___________________________ 
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ANEXO C - (para candidatos(as) inscritos(as) para as vagas de ação afirmativa – 
autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas) 

 
 

Parágrafo único. A banca de heteroidentificação será composta por uma comissão que 
atenderá a critérios de diversidade. 
 
Para fins de validação da autodeclaração de raça/etnia de candidato(a) autodeclarado(a) 
negro(a) (preto(a) ou pardo(a)), serão considerados tão somente os aspectos fenotípicos 
do(a) candidato(a), os quais serão validados, obrigatoriamente, com a presença do(a) 
candidato(a) na banca de heteroidentificação. 
 
O(a) candidato(a) negro(a) não poderá fazer de uso boné, chapéu, lenços ou qualquer 
acessório que cubram ou que ocultem os traços físicos durante a banca de 
heteroidentificação. O(a) pretendente à vaga não poderá reivindicar herança genética 
por meio de fotos de parentes durante a banca. A identificação do genótipo não é levada 
em conta na classificação do(a) candidato(a), sendo irrelevante os parentescos que ele(a) 
possa ter com pessoas negras. 
 
Para fins de validação da autodeclaração de raça/etnia de candidato(a) autodeclarado(a) 
indígena, será considerado apto(a) o(a) candidato(a) que apresentar declaração de 
vínculo com uma comunidade indígena brasileira emitida pela FUNAI (Fundação Nacional 
dos Povos Indígenas, RANI (Registro Administrativo de Nascimento de Indígena) ou 
declaração de pertencimento étnico de uma liderança de sua comunidade. 
 
O(a) candidato(a) classificado(a) para vaga destinada às ações afirmativas que não 
conseguir comprovar sua condição étnico-racial de acordo com critérios estabelecidos do 
público das ações afirmativas deste edital não poderá concorrer às vagas reservadas e 
será classificado junto(a) aos(às) demais candidatos(as) à bolsa pelos critérios comuns. 
 
É de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) apresentar a documentação que 
comprove as condições necessárias para concorrer pelas vagas destinada para ação 
afirmativa. 
 
A banca de heteroidentificação realizará registros fotográficos dos(as) candidatos(as) e 
gravação em áudio e vídeo das entrevistas. Os registros serão usados única e 
exclusivamente para comprovação das declarações apresentadas pelos(as) 
candidatos(as) selecionados(as) para as vagas reservadas para ações afirmativas. 
 
Parágrafo único. O(a) candidato(a) que recusar a realização da filmagem do 
procedimento para fins de heteroidentificação, nos termos do caput, não será qualificado 
para fins de bolsa destinada para ações afirmativas. Ao cumprir os demais critérios para 
a concorrência à bolsa, poderá ser classificado no formato comum. 
 
A banca de heteroidentificação poderá utilizar quaisquer outras fontes de informação 
para comprovação das declarações apresentadas. 
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Caso o(a) candidato(a) seja declarado inapto a participar da seleção pela banca de 
heteroidentificação, poderá recorrer da decisão, em banca recursal (composta por outros 
membros), a ser realizada na mesma data. 
 
O resultado divulgado pela banca de heteroidentificação produz efeitos apenas para o 
presente processo seletivo, não sendo aplicável a futuras seleções. 

 
 

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 
 
 
 
Eu, abaixo-assinado(a),  _____________________________________, 
CPF  nº , portador(a) do documento de identificação 
nº  , DECLARO para o fim específico de atender ao 
Edital 009/2023, que sou  _____________(Informar a etnia: preto, pardo 
ou indígena),  reconheço  meu  pertencimento  étnico-racial  pelos  motivos 
expostos  a seguir: _____________________________________ 
____________________________________________________________________ 

 
Estou ciente de que o(a) candidato(a) que, comprovadamente e a qualquer tempo, 
apresentar documentos falsos, fornecer informações inverídicas, utilizar quaisquer meios 
ilícitos ou descumprir as normas do Edital do Processo Seletivo será desclassificado(a) do 
certame, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. Para candidatos(as) 
pretos(as) e pardos(as), compete exclusivamente à banca de heteroidentificação o 
procedimento de aferição da autodeclaração de raça/etnia, sendo assegurado ao(a) 
candidato(a) o contraditório e a ampla defesa. 
 

 
Responsabilizo-me pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados neste processo seletivo. Estou ciente de que se for detectada a falsidade 
desta declaração de raça/etnia estarei sujeito a penalidades legais. 

 

 
Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente para que a mesma produza 
seus efeitos legais e de direito, e estou ciente de que responderei legalmente pela 
informação prestada. 

 
 ,  de  de 20  . 

 
______________________________________Assinatura do(a) declarante 

 

 


